
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
ESTADO DO MARANHÃO

\,

LEI N" 1760 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

Denomina Raimundo Pinheiro Pires,
o Centro de Ensino localizado no
povoado Km 17 deste Município, e
dá outras providencias.

O PREFBITO DO MUNICÍPIO DE CODO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que

aCãmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1o- Fica denominado Raimundo Pinheiro Pires, o Centro de Ensino,

localizado no povoado Km 17 deste Município.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MLINICIPAL DE

CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 9 20t7.

Francisco N
unicipal.

CAIVTARA |I:JNICIPAL DE coDÓ

Praça Ferreíra Bafma, 538, Centro, Codó-l'íA
cNP,r-o6 . 104 . 863/0001-95
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